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INDICAÇÃO: 321/2022

Senhor Presidente,

 

O signatário da presente, Vereador com assento neste Legislativo Municipal, solicita a V. Exª que,
respeitadas as formalidades regimentais vigentes, seja enviado expediente com cópia desta ao
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Lucas Centenaro Foroni e ao Secretário Municipal de
Infraestrutura, Hugo Koji Suekane, SUGERINDO a seguinte providência:

 

ESTUDO DA POSSIBILIDADE DE VIABILIZAR A CONSTRUÇÃO DE
GALERIAS PLUVIAIS NA AVENIDA AUGUSTO LOPES COM A RUA
NENÊ VENÂNCIO NO BAIRRO PRÓ MORADIA XIV EM FRENTE AO
ESTABELECIMENTO COMERCIAL CONVENIÊNCIA PAULISTINHA

 

JUSTIFICATIVA: A Avenida Augusto Lopes é a principal via de acesso do Bairro Pró Moradia
XIV, em seu cruzamento com a Rua Nenê Venâncio, mais precisamente em frente ao
estabelecimento comercial “conveniência paulistinha”, os proprietários bem como os moradores vem
sofrendo com a situação intransitável que a mesma fica em períodos chuvosos.

No referido local não há um escoamento correto das águas por não haver galerias, ocasionando
transtornos para os moradores, inclusive quando chove as águas das chuvas formam enxurradas
deixando a ruas com crateras abertas e assim prejudicando aos moradores que precisam usufruir da
referida rua como também prejudica a avenida.

É de suma urgência a construção dessas galerias para que no período de chuva não possa prejudicar
ainda mais, deteriorar o asfalto da avenida. Sabemos que a rede de drenagem pluvial urbana
desempenha um papel fundamental para o bom funcionamento da cidade, pois resulta em grandes
prejuízos materiais para os morados como para os cofres públicos.

É de direito da população poder contar com a correta infraestrutura municipal, ou seja, que atenda às
suas necessidades, como por exemplo, vias sem buracos entre outras.

Diante disso solicitamos ao Poder Executivo e a Secretária competente para que aproveite o período
de estiagem das chuvas e realize essa obra tão necessária, a tal obra acabará com o sofrimento dos
moradores do Bairro.

Assim sendo, confiantes na boa acolhida da sugestão aqui apresentada, ratifico, nesta oportunidade,
protestos de estima e apreço. Conto com o apoio dos nobres colegas e posterior acolhimento do
Senhor Prefeito Municipal.

 

JOSÉ MARIA CAETANO DE SOUSA (Nô)
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